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"Dispõe sobre alteração da data de
realização de sessão ordinária.".

Vlsto

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazare-MT, Senhor
Marcos Vinicius Xavier de Carvalho, no uso de suas atribuições legais e

regimentais que lhe são conferidas.

Art. lo - Considerando que de comum acordo entre todos os
vereadores e vereadoras, decidiram antecipar a data da realização da sessão
ordinária prevista para o dia 1911212022.

RESOLVE:

Art.3o - Fica alterado sua realização para o dia 15 de dezembro de

2022 çom início às 10:00 horas no Plenario Domingos Pereira Salgado.

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos l4 de dezembro de 2022.

Marcos Vini us Xavier de Carvalho
Presidente.

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 7g638-000
Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com
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A Preaoeira Oricial do irunicíDio de Nova Monle Verde-Í\rT, lomeâdo
alrav6s do Dêcreto no 019/2021 de 07 de ranerro de 2021. torna oübli-
co aos interessados oue conforme Edital de Licitacâo de Preoâo Pre-
sencral no. 86/2022 sáora-se vencedora do Certame LicrtatóÍi-o realiza-
do no dra 07 dê dezemlro de 2022 às 08:30 horas as seguinles:
E,,PRESÁS:
o EER|NHA MECANTCA E TORNO LTOA inscrita no CflPJ no 4í.132.649/
000í43, para um valor tolal de RS 523.0r$,00 (quinhentos e vinle e lrês
mrl. ouarenta e três rears).
o FAhtA ROSSETO E ROSSETO LTDA inscnla ro CNPJ ne 08.694.422l
OOOí-16. para um valor lolal de RS 52E.145.50 (qurnhenlos e vinle e orlo
mil ce4lo e quêrenta e cinco reais e cinquentâ cenlávos).
@ MOIRES LUIZ WITT EIRELI inscrila no CNPJ n'37.466.570/000141, para
um valor total de R3 497.41í,70 \quatrocentos e novenla e sele Ínil. qrra-
kocentos e onze mil Íeais e selenta centavos),
Comoromissos estes assumrdos oâra seívicos a serem Íornecrdos. vrs.
lo ouê a emoresâ atendeu lodos ôs requisilôs do Edital e seus Anexos.

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

PREFEIÍURÂ DE NOVA NAZARÉ
DECRETO N.4229, OE 12 OE DEZEMBRO OE 2022.

:RETO N. i1229, DE l2 DE DEZEMBRo DE 2022.

"Dispõe sobrc O Rêcesso Administrelivo no llunicípio de Nova

Nazat$MÍ e das outras provldâncias".

JOÂO TEODoRO FILHO, PrêÍeito do Município de Nova Nazaré, Estado

dê Malo Grosso. no uso de suas atribuiÇôês que lhe são conferidas pêla

Constituação Federal e Pêla Lei e,

CONSIOERANDO os Fenados e Facultados de final de ano: Natal AniveF

sário Municipal e Ano Novo;

CONSIDERANDO a necêssidade de pÍomôçáo da redução dê despesas ê

gastos no âmbito da Administração Pública Municipal.

CONSIDERANDO a queda abÍupta nas receitas nos meses de outubro'

novembrô e dezembro:

DECRETA

An. 't'- Fica instituido RECESSO ÂDirlNSlTRÂnVO nos órgàos e en-

tidades da Administração Oireta e lndireta do Poder Executivo Múnicipal.

no período de 19 dê dezembro de2022a29 dêjaneiro dc 2023' Íetor-

nândo as atividade§ normais abertas ao público no dia 30 de ianeiro de

'"23 (segunda'feira).

H. 2o - A Secretaria Municipal de Saúde oíganizará escalas de serviços

administíativos, para mântêr em funcionamênto os órgãos essência's da

secretana.

Art.30 - A Secretaria l\4unicipalde Finanças, o Departamento de Recursos

Humanos. o Departamento de Contabilidadê e Procuradoria Municipal, ca-

so n€cêssário, manterão expediente intemo nos dias do recesso. eslando
suspenso o atendimento externo e o atendimento ao público.

Art. 40 - Os órgáos e entidades das áreas de saúde e limpeza pública es-

tabeleceaão, no mêncíonado nesle Decrêto, escâla de sêrviço parâ os ser-

vidores, a fim de que o atendamento à população nâo sofra de contanuida-

dê.

AÍt. 5o â Sêcíelária de EducaÉo manlerá seu calendário já previamenle

estabelecido.

AÍ1. 6 o As demais Secretarias, organizarâo suas escalas de expediente

paía não prejudicaÍ â continuidâde do serviço público.

Art. 7 ' Todos Servidores Públicos, deverão manteÊse alcançávêis, de-

vendo retoma. ao seruiço imediatamente quando solicitados pela sua Che-

fia, sob penâ dê responderem a srndicànoa.

Art.8'A critério dos secretááos durante o periodo do recêsso, podeÍá ser
permitido serviço em Home OíÍice a seus servidores, desde que náo seja

em serviços essenciais.

AÍt, 9o - Estê Decreto enlra em vigor nâ data de sua publicação.

Gabinete do Prêfeito, Nova Nazaré-MT. aos 12 de dezeíÍ\brc de 2022.

JOÂO ÍEODORO FILHO

PREFEITI MUNICIPAL

CAMARÂ
PORTARIA N" 22l2022

"Oispóe sobÍê altoração da data de Íqalização de sessão ordinária.".

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Sênhor Marco3

Vlnicius XayiêÍ ds Carvalho, no uso de suas alribuições legais e regi'

mentais que lhe são conleridas.

Arl. 'to - Considerando que de comum acordo entre todos os vereadores e

veroadoras. dêcidiram antêcipar a dâta da realizâção da sessão ordinária

prevista para o dia 1511212022.

RESOLVEI

AÍ1.3" - Fica alterado sua realizaçáo pãíil o dia 15 de dezembro de 2022

com ,nício às 10:00 horas no Plenário Domingos Pereira Salgado'

Art,4' . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação' revogadas

as disposiçôes em contrário.

Sala da Presidência, aos 14 de dezembro de 2022.

Marcos Vinicius Xavigr de Carvalho

Prêsidente.

PREFEITURA/LICITAÇÂO
ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS 032/2022

PREGÀO PRESÉNCI AL N". 037 12022

PROCESSO N'. 085/2022

VALIDAOE: í2 (doze) mesês

peto presente instírmento, o MuNtclpto DE NovA NAZARÉ, EsraDo DE MATo cRosso, pessoa iurídica de di.eito público municipal, com sede

administrativa à Avenida JoÍge Amado n', 901, Centro, Novâ Nazaré - lúÍ, devidâmentê inscrita no cNPJ no' O4 2O2 2AOIOOO1'71' neste ato reprêsenla-

do. na íorma de sua Lei Orgânica, pela Prêfeata Municipal a Sr. JOÃO ÍEODORO FILHO, brasileiío, casado comercjantê' res'dente e domiciliado à Rua

conval Faustino de Mello s/n, Nova Nazaré-MT, portador da carterra de ldentidade RG n'' 1605949-2 SSP/MT e inscnto no cPF sob no 441 299'551-87'

RESOLVE registraÍ os preços das ANTONIO MARCOS DE HOLAI{DA, devjdamente inscrita no cNPJ no 42'5/16'7í9/0OOí-72 com enderêço na Rua

15, n" 1561. Bairro Anchreta, na cidade de BarÍa do GaÍças-MT, rêpresentada pelo sr. ANToNlo ltlARcos DE HOLANDA, portador do cPF no 041.

053.994-54 e JOSE CARLOS ÀLVES RIBEIRO 09923641163, inscntâ no CNPJ no 44.066.4E5/OOOí -9í 
' 

com sede à Ruâ Thomas Padilha', sNo', baiío

sêtor sul. na cidade de Nova Nazaré-MT, Estado de Mato GÍosso, neste ato Íepíêsentada por JosE cARLos aLvES RlBElRo porlador (a) do cPF n"

diaíiomunicipal.oÍg/mUamm' www.amm.org'bí 640 Assinado Digitalmente

Nova Monte VeÍde MT. 14 de dezeÍnbrc de 2022.

POLIANA ALVES DEON

Prego€ira

Publique-se.


